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ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR


INTRODUÇÃO
O presente documento caracteriza a primeira etapa da fase de planejamento e apresenta os devidos estudos para a contratação de solução que atenderá à necessidade abaixo especificada.
O objetivo principal é estudar detalhadamente a necessidade e identificar no mercado a melhor solução para supri-la, em observância às normas vigentes e aos princípios que regem a Administração Pública.

1- DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE
Fundamentação: Descrição da necessidade da contratação, considerado o problema a ser resolvido sob a perspectiva do interesse público. (Art. 7°, inciso I da IN 40/2020 e inciso I do § 1° do art. 18 do PL 4253/2020)
Credenciamento se faz necessário para a secretaria, no que cabe a Política Pública, sendo, Acolhimento de Idosos adultos, do sexo masculino e feminino. 
	1
	Vaga em instituição de longa permanência para idosos adultos, sem grau de dependência, para ambos os gêneros

	2
	Vaga em instituição de longa permanência para idosos adultos, grau de dependência I, para ambos os gêneros

	3
	Vaga em instituição de longa permanência para idosos adultos, grau de dependência II, para ambos os gêneros

	4
	Vaga em instituição de longa permanência para idosos adultos, grau de dependência III, para ambos os gêneros



2– REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO
Fundamentação: Descrição dos requisitos necessários e suficientes à escolha da solução, prevendo critérios e práticas de sustentabilidade (Art. 7°, inciso II da IN 40/2020 e inciso III do § 1° do art. 18 do PL 4253/2020).
Capacidade de Atendimento, dentro da Política Pública, deverá oferecer o acolhimento e/ou a internação para a situação apresentada.
2. Período e Forma de Contratação O contrato será feito preferencialmente por 12 meses, sendo avaliado pelas equipes técnicas da política responsáveis por este, com pagamento mensal ou até mesmo proporcional se for necessário.
3. Escolha pela Equipe Todas os locais credenciadas interessadas poderão se habilitar para prestar os serviços, contudo a escolha será feita diretamente pela equipe técnica municipal, respeitando a mesma quantidade de encaminhamentos para cada comunidade terapêutica, caso não haja vaga disponível em uma, vai para a próxima, seguindo uma ordem numérica.
4. Duração da Internação: Cada acolhimento/internação terá um prazo máximo de 12 meses por paciente, evitando a cronificação do tratamento e buscando manter os vínculos familiares e sociais 
5. Equipe Técnica Mínima: A instituição credenciada deverá dispor em sua equipe técnicas conforme as normas de cada estabelecimento.
6. Atendimento Individual e em Grupo: O local deve oferecer atendimento semanal, tanto individual quanto em grupo, realizado por profissionais da equipe multidisciplinar.
7. Acompanhamento Médico e Medicamentos: O local será responsável pelo acompanhamento de prescrições médicas e pela administração de medicamentos, de acordo com as recomendações clínicas. Ela deve garantir o controle, a guarda e a dispensação adequada dos medicamentos. 
8. Fornecimento de Alimentação: Fornecer alimentação adequada aos pacientes, incluindo café da manhã, almoço, café da tarde, jantar e ceia, garantindo a nutrição necessária durante a internação.

3– LEVANTAMENTO DE MERCADO
Fundamentação: Levantamento de mercado, que consiste na prospecção e análise das alternativas possíveis de soluções, podendo, entre outras opções: (Art. 7°, inciso III da IN 40/2020)
a)	ser consideradas contratações similares feitas por outros órgãos e entidades, com objetivo de identificar a existência de novas metodologias, tecnologias ou inovações que melhor atendam às necessidades da administração; e
b)	ser realizada consulta, audiência pública ou diálogo transparente com potenciais contratadas, para coleta de contribuições.
Levantamento de mercado, que consiste na análise das alternativas possíveis, e justificativa técnica e econômica da escolha do tipo de solução a contratar. (inciso V do
§ 1° do art. 18 do PL 4253/2020)
Diante da necessidade identificada de estabelecer um serviço especializado para tais acolhimentos e/ou internações, do município de Ibiraiaras, foi realizado um levantamento das alternativas disponíveis no mercado para endereçar essa demanda. Este levantamento considerou diferentes modelos de tratamento, visando identificar as opções que melhor se alinham às necessidades da comunidade local e aos padrões de eficácia e segurança, sejam Parcerias com Hospitais Gerais; Contratação de Serviços de Clínicas Especializadas Outra opção seria Casas de Idosos e Instituições de Longa Permanência.
Fazer uma comparação entre as soluções encontradas no mercado para mostrar, de forma objetiva, qual delas é a mais vantajosa para a Administração sob os aspectos da conveniência, economicidade e eficiência. A comparação deve considerar os custos e benefícios durante o ciclo de vida do objeto (melhor relação custo-benefício).

4- DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO
Fundamentação: Descrição da solução como um todo, inclusive das exigências relacionadas à manutenção e à assistência técnica, quando for o caso, acompanhada das
 Justificativas técnica e econômica da escolha do tipo de solução (Art. 7°, inciso IV da IN 40/2020 e inciso VII do § 1° do art. 18 do PL 4253/2020)
A Secretaria Municipal da Habitação e Ação Social, ciente do número de pessoas que necessitem deste serviço, propõem a contratação dessas unidades, cada um com suas especificidades diante o público prioritário de cada Política.
Esses locais têm como foco proporcionar um ambiente protegido e adequado para o processo, integrando tratamentos multidisciplinares que englobam acompanhamento clínico, psicológico, social, e terapias ocupacionais. As unidades oferecem suporte contínuo em um ambiente que estimula a ressocialização, a construção de novos vínculos e a reintegração social, com ênfase na participação familiar, o que é fundamental para o processo, trazendo números benefícios ao município, reduzindo os impactos sociais e familiares.
O serviço será contratado mediante critérios rigorosos de avaliação da capacidade técnica e da adequação das clínicas em relação ao atendimento humanizado e especializado de pacientes, garantindo que os munícipes de Ibiraiaras recebam o tratamento necessário de forma digna. 

5– ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES
Fundamentação: Estimativa das quantidades a serem contratadas, acompanhada das memórias de cálculo e dos documentos que lhe dão suporte, considerando a interdependência com outras contratações, de modo a possibilitar economia de escala (Art. 7°, inciso V da IN 40/2020 e inciso IV do § 1° do art. 18 do PL 4253/2020).
Considerando que a necessidade está sendo cada vez mais ampla, dentro da cada Política, estima-se ampliar as vagas, até para ter por precaução, média de 10 vagas para cada item, sendo contratado somente e o que for necessário.

6– ESTIMATIVA DO PREÇO DA CONTRATAÇÃO
Fundamentação: Estimativa do valor da contratação, acompanhada dos preços unitários referenciais, das memórias de cálculo e dos documentos que lhe dão suporte, que poderão constar de anexo classificado, se a administração optar por preservar o seu sigilo até a conclusão da licitação (Art. 7°, inciso VI da IN 40/2020 e inciso VI do § 1° do art. 18 do PL 4253/2020)
Com o objetivo de identificar a melhor solução para a futura contratação e avaliar sua previsão financeira, será realizada uma pesquisa de mercado para obter uma estimativa preliminar de preços. Esse levantamento servirá como base para a composição do Termo de Referência. A estimativa preliminar visa a escolha da solução mais eficiente e econômica, alinhada às necessidades da administração pública. O orçamento final será definido posteriormente e incorporado ao Termo de Referência, garantindo que o valor final reflita especificamente as condições de mercado e as especificidades dos serviços necessários. 

7– JUSTIFICATIVA PARA PARCELAMENTO
Fundamentação: Justificativas para o parcelamento ou não da solução, se aplicável. (Art. 7°, inciso VII da IN 40/2020 e inciso VIII do § 1° do art. 18 do PL 4253/2020)
O parcelamento mostra-se tecnicamente e economicamente viável, tendo em vista o objetivo de propiciar a ampla participação de licitantes na disputa, aumentando a competitividade e a viabilização de melhores propostas. 

8– CONTRATAÇÕES CORRELATAS/INTERDEPENDENTES
Fundamentação: Contratações correlatas e/ou interdependentes. (Art. 7°, inciso VIII da IN 40/2020 e inciso XI do § 1° do art. 18 do PL 4253/2020)
Este estudo não identificou a necessidade de realizar contratações acessórias para a perfeita execução do objeto, uma vez que todos os meios necessários para a aquisição dos serviços podem ser supridos apenas com a contratação ora proposta. Os bens/serviços que se pretende, portanto, são autônomos e prescindem de contratações correlatas ou interdependentes.  

9– ALINHAMENTO COM PAC
Fundamentação: Demonstração do alinhamento entre a contratação e o planejamento do órgão ou entidade, identificando a previsão no Plano Anual de Contratações ou, se for o caso, justificando a ausência de previsão; (Art. 7°, inciso IX da IN 40/2020)
Demonstração da previsão da contratação no plano de contratações anual, sempre que elaborado, de modo a indicar o seu alinhamento com o planejamento da Administração; (inciso II do § 1° do art. 18 do PL 4253/2020)
 
10- DEMONSTRAÇÃO DOS RESULTADOS PRETENDIDOS
Fundamentação: Resultados pretendidos, em termos de efetividade e de desenvolvimento nacional sustentável; (Art. 7°, inciso X da IN 40/2020)
Demonstrativo dos resultados pretendidos em termos de economicidade e de melhor aproveitamento dos recursos humanos, materiais e financeiros disponíveis; (inciso IX do
§ 1° do art. 18 do PL 4253/2020)
Com a realização deste credenciamento e a consequente contratação dos itens, espera-se alcançar os seguintes resultados: Acesso ao tratamento especializado; Redução da sobrecarga no sistema de saúde e assistência social do município; Melhoria no bem-estar social e familiar; Aumento da eficácia do atendimento por demanda; Diminuição de índices de violência e criminalidade; Promoção da ressocialização e reintegração.

11– PROVIDÊNCIAS PRÉVIAS AO CONTRATO
Fundamentação: Providências a serem adotadas pela administração previamente à celebração do contrato, inclusive quanto à capacitação de servidores ou de empregados para fiscalização e gestão contratual ou adequação do ambiente da organização; (Art. 7°, inciso XI da IN 40/2020 e inciso X do § 1° do art. 18 do PL 4253/2020)
Antes de proceder à formalização dos contratos, são necessárias algumas providências técnicas para assegurar a conformidade e a eficácia do serviço contratado. Estas providências são essenciais para garantir que o tratamento oferecido atenda às expectativas e necessidades da Secretaria do município. Bem como, verificação de Credenciamento e Licenças; Avaliação da Infraestrutura e Capacidades. 

12– IMPACTOS AMBIENTAIS
Fundamentação: Possíveis impactos ambientais e respectivas medidas de tratamento. (Art. 7°, inciso XII da IN 40/2020)
Descrição de possíveis impactos ambientais e respectivas medidas mitigadoras, incluídos requisitos de baixo consumo de energia e de outros recursos, bem como logística reversa para desfazimento e reciclagem de bens e refugos, quando aplicável. (inciso XII do § 1° do art. 18 do PL 4253/2020)
Os credenciamentos dos locais mencionados nos itens, não apresenta impactos ambientais diretos significativos. Essas instituições, em sua maioria, são estabelecimentos de natureza assistencial, e suas operações são voltadas para o cuidado humano, não envolvendo atividades industriais ou processos que causem degradação ambiental. No entanto, algumas medidas devem ser consideradas para assegurar que o impacto ambiental seja minimizado, especialmente em relação à gestão de resíduos.
Durante o acolhimento e/ou tratamento dos pacientes, há a geração de resíduos sólidos e biológicos, como materiais hospitalares e medicamentos, que devem ser descartados conforme as normas de saúde pública e ambiental. Portanto, espera-se que os locais estejam em conformidade com a legislação ambiental, adotando práticas de descarte correto de resíduos hospitalares, com coleta e tratamento adequado, conforme as normas da ANVISA e outros órgãos reguladores. Além disso, é esperado que as instituições contratadas adotem práticas de sustentabilidade, como a gestão eficiente de água e energia, e o manejo adequado dos espaços físicos para garantir a preservação ambiental local. Por fim, o impacto ambiental indireto da contratação será positivo, uma vez que o tratamento adequado de dependentes químicos pode reduzir o abandono de espaços urbanos e rurais devido à marginalização, uso de drogas e violência, contribuindo para a preservação de áreas comunitárias e para um ambiente social mais seguro e saudável. 

13– VIABILIDADE DA CONTRATAÇÃO
Fundamentação: Posicionamento conclusivo sobre a viabilidade e razoabilidade da contratação. (Art. 7°, inciso XIII da IN 40/2020)
Posicionamento conclusivo sobre a adequação da contratação para o atendimento da necessidade a que se destina. (inciso XIII do § 1° do art. 18 do PL 4253/2020)
O contrato será elaborado detalhadamente, incluindo todos os termos técnicos, responsabilidades, direitos e obrigações das partes, cláusulas de penalidade para o caso de não cumprimento e condições de rescisão. Este documento será revisado juridicamente antes da assinatura para assegurar sua conformidade com as normativas legais e com os interesses do município. Essas providências são fundamentais para a correta implementação do contrato e para o sucesso da das atividades da Secretaria Municipal de Habitação e Ação Social, com os locais credenciados. 

Ibiraiaras, 25 de novembro de 2025


_____________________________
ASSINATURA DO ELABORADOR DO ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR



_____________________________
JULEIDE T. SPIAZZI
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE HABITAÇÃO E AÇÃO SOCIAL
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